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O Diário Oficial do Município de Cruzília é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. Lei Municipal nº 2.279 de 12 

de abril de 2016   
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Extrato de Ata nº 0041/2024 

O Município de Cruzília-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel. Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília/MG, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo licitatório 

nº 0108/2024 – pregão eletrônico de nº 0057/2024, originou ata registro de preços nº 0041/2024 com vigência de 12 (doze) meses a partir da data 

de assinatura, entre o MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA e a empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 44 587 313/0001-63 no valor total estimado de R$ 45.400,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos reais), para o Registro de 

Preços e futura aquisição de equipamento hematológico para o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde. Em atendimento à 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Recurso: Próprio e Emenda Parlamentar Impositiva 29/2023, vereador Francisco Caetano da Silveira. 

Cruzília, 03 de dezembro de 2024. 

_____________________________  

JOSÉ CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

Prefeito Municipal 

 

                                                                      TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

                                                                         PROCESSO Nº 0112/2024 

                                                                       INEXIGIBILIDADE 0027/2024 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA-MG, através do Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, conforme legislação pertinente e de acordo com 

o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, resolve: HOMOLOGAR o Processo nº 112/2024 Inexigibilidade nº 0027/2024, para contratação da 

empresa S4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.047.906/0001-73, sendo o representante exclusivo da dupla “João 

Bosco e Vinícius”, pelo valor total de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), a apresentação será no dia 27/12/2024 na Tradicional Festa de 

Aniversário Político Administrativo, conforme cronograma das festividades do município de Cruzília-MG. Em atendimento a Secretaria Municipal de 

Cultura, dos Esportes e Turismo. 

 
Cruzília, 28 de novembro de 2024. 

__________________________ 
José Carlos Maciel Alckmin 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0121/2024 

O Município de Cruzília-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, informa que por 

intermédio do Processo Administrativo nº 0112/2024 – Inexigibilidade nº 0027/2024, originou o contrato administrativo nº 0121/2024 entre o 

MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA e a empresa S4 Produções Artísticas LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.047.906/0001-73, pelo valor total de R$ 

280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), para contratação de S4 Produções Artísticas Ltda, neste ato representando a dupla "João Bosco e 

Vinícius" para apresentação na Tradicional Festa de Aniversário Político Administrativo no dia 27/12/2024 conforme cronograma das festividades do 

município de Cruzília-MG, com apresentação que deverá ter duração de 01h30min (uma hora e trinta minutos). Em atendimento a Secretaria 

Municipal da Cultura, dos Esportes e Turismo. 

 Cruzília, 03 de dezembro de 2024. 

________________________________ 

JOSÉ CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

Prefeito Municipal 
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